PODER LEGISLATIVO DE BOM RETIRO DO SUL – RS[image: http://camaraeugeniodecastro.rs.gov.br/portal/images/logo_leg.fw.png][image: ]
RUA ALMIRO RIBEIRO, 41- CEP 95870-000
Tel. Fax. 51 3766-1187 - CNPJ 92.454.925/0001-20
diretoria@camarabomretirodosul.rs.gov.br
www.camarabomretirodosul.rs.gov.br



                PROPOSIÇÕES 02 - Vereador Juliano Beppler da Silva
                INDICAÇÃO – 031/2025


Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, em conjunto com a Secretaria de Obras, Viação, Urbanismo e Trânsito, nos termos regimentais e ouvido o Plenário, realize a pintura de faixa de pedestre na Rua Antônio Moraes Viegas, nas imediações da Praça Mário Francisco de Castro, no Bairro Imigrante. Da mesma forma, solicitamos que sejam recuperadas as pinturas nas demais faixas de pedestres deste mesmo bairro.

                                                    MENSAGEM JUSTIFICATIVA:


Senhor Presidente:        
                                                             Senhores Vereadores:
             

A presente proposição tem por finalidade garantir melhores condições de segurança e mobilidade aos pedestres que circulam pelo Bairro Imigrante, especialmente nas imediações da Praça Mário Francisco de Castro, local de grande movimentação da comunidade, em especial crianças, idosos e demais cidadãos que utilizam diariamente este espaço público. 
Da mesma forma, a recuperação das demais faixas de pedestres do bairro é necessária, visto que a sinalização horizontal, quando desgastada, compromete a segurança viária, reduz a efetividade das normas de trânsito e aumenta o risco de acidentes.
Assim, a indicação busca atender a uma demanda de interesse coletivo, promovendo organização no tráfego, respeito à vida e à cidadania, bem como fortalecendo o compromisso do Poder Público com a segurança e o bem-estar da população.

Atenciosamente,

[bookmark: _heading=h.ppqrw7234lv]Bom Retiro do Sul, 30 de setembro de 2025.

Juliano Beppler da Silva
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